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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA

Secretaria Legislativa

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 116 DE 2022

REDAÇÃO FINAL

Acrescenta o dispositivo que menciona à
Lei Complementar nº 980, de 30 de
dezembro de 2020, que  institui a
Política de Atendimento Integrado da
Defensoria Pública do Distrito Federal e
dá outras providências, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º O art. 4º da Lei Complementar nº 980, de 30 de dezembro de 2020, fica acrescido

do inciso IV, com a seguinte redação:
IV – mediante direito à compensação ou indenização aos membros e

servidores da Defensoria Pública do Distrito Federal, pelos dias de serviço em
finais de semana, feriados ou qualquer dia e horário em que não houver
expediente, bem como pelo exercício de outras atividades finalísticas ou
administrativas extraordinárias, nos termos de ato fixado pelo Defensor Público-
Geral.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correm à conta do
Orçamento da Defensoria Pública do Distrito Federal.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros desta Lei Complementar ficam condicionados ao
atendimento dos requisitos previstos na Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000 –
Lei de Responsabilidade Fiscal, e à disponibilidade orçamentário-financeira da Defensoria Pública do
Distrito Federal.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 31 de março de 2022.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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